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PROJETO DE LEI Nº 17740/2025

A Câmara Municipal de Maringá, Estado do Paraná,

APROVA:

Dispõe sobre a obrigatoriedade da afixação de placa, cartaz ou instrumento similar
com função informativa sobre o crime de desacato (art. 331 do Código Penal), bem
como sobre a Lei Municipal n. 9.978/2015, que institui boas práticas, padrões de
qualidade e direitos no atendimento ao usuário, em todas as repartições públicas
onde  são  prestados  atendimentos  aos  usuários  de  serviços  públicos  e  dá  outras
providências. 

Art. 1.º Fica a Administração Pública Municipal obrigada a afixar, em local visível,
placa, cartaz ou instrumento similar com função informativa sobre o crime de desacato (art. 331 do
Código Penal), bem como sobre sobre a Lei Municipal n. 9.978/2015, que institui boas práticas, padrões
de qualidade e direitos no atendimento ao usuário, em todas as repartições públicas onde são prestados
atendimentos aos usuários de serviços públicos no Município de Maringá.

Art. 2.º Deverá constar na placa informações quanto o tipo penal do crime de desacato
e a pena cominada ao delito tipificado, bem como sobre a existência da Lei Municipal n. 9.978/2015,
que institui boas práticas, padrões de qualidade e direitos no atendimento ao usuário. 

Art. 3.º As placas, cartazes ou instrumentos similares deverão ser afixadas em local
visível, de modo a garantir que o usuário tenha fácil acesso às informações prestadas.

Art. 4.º Compete ao Poder Executivo definir o padrão das placas previstas nesta Lei,
especialmente quanto às suas dimensões, formato, cores e tipografia. 

Art. 5.º  As despesas decorrentes da execução da presente Lei correrão à conta das
dotações orçamentárias própias, suplementadas se necessário.

Art. 6.º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação. 

Plenário Vereador Ulisses Bruder, 19 de setembro de 2025. 

LUIZ NETO
Vereador-Autor
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